
 
REGULAMENTO AÇÃO 
“LOCAWEB OSTENTA” 

 
 

1. FORMA DE PARTICIPAÇÃO 
 
1.1. Para participar, basta estar presente e inscrito na INTERCON 2014; 
 
1.2 O participante deverá fazer uma foto exibindo (ostentando) qualquer item, bem ou objeto; 
 
1.3 A foto deverá ser publicada no Twitter ou Instagram com a hashtag #LocawebOstenta; 
 
1.4 O perfil deverá estar desbloqueado para participaçãoo da ação; 
 
1.5 A ação não está vinculada à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou serviço. 
 
2. PREMIAÇÃO 
 
2.1 A foto mais criativa, julgada pelo público, ganhará um voucher de R$ 500,00 para utilizar no bar-
restaurante Skye no Unique Hotel; 
 
2.2 O ganhador terá direito a levar um acompanhante; 
 
2.3. O prêmio é pessoal e intransferível, não podendo ser cedido há qualquer terceiro; 
 
2.4. Em nenhuma hipótese o prêmio poderá ser convertido em dinheiro ou trocado por qualquer outro 
bem, produto, serviço ou direito. 
 
4. CRONOGRAMA DE AVALIAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS GANHADORES: 
 
4.1. Encerramento da ação: dia 15 de novembro de 2014, às 16:30h; 
 
4.2. A escolha da melhor foto será feita pelo público do evento, no palco da Arena da InterCon às 17h. 
 
4.3. O ganhador será anunciado no palco após a votação do público; 
 
4.4 Caso o ganhador não esteja presente no evento, automaticamente será considerado o segundo 
colocado;  
 
5. DA ENTREGA DO PRÊMIO 
 
5.1. O ganhador terá o dia 15 de novembro ou 16 de novembro de 2014 para utilizar o voucher de R$ 
500,00 no bar-restaurante Skye do Unique Hotel; 
 
5.2 O nome do ganhador e seu acompanhante estará na lista do bar-restaurante Skye do Hotel Unique, 
sendo necessário apresentar somente o RG para entrar; 
 
5.3. A Locaweb não se responsabiliza se o valor ultrapassar R$ 500,00. A diferença será de 
responsabilidade do ganhador;  
 
5.4. A responsabilidade da empresa promotora se encerra no momento da entrega do prêmio. 



 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1. Não poderão participar da ação os funcionários da empresa promotora e da organização do evento. 
Este impedimento aplica-se também aos cônjuges, companheiros ou conviventes e parentes até 3.º 
grau dos funcionários retro-mencionados; 
 
6.2. As dúvidas dos participantes sobre o presente concurso poderão ser esclarecidas através do e-mail 
socialmedia@locaweb.com.br; 
 
6.3. Os ganhadores, pela simples participação, desde já concordam em ceder seus nomes, imagens e 
som de voz à empresa promotora, de forma inteiramente gratuita; 
 
6.4. Apenas serão premiados participantes presentes no evento INTERCON 2014; 
 
São Paulo, 15 de novembro de 2014 
LOCAWEB SERVIÇOS DE INTERNET S/A 


